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(Do Sr. Relator)

Ao PROJETO DE LEI na 603, de 2015,
que "assegura no âmbito do Distrito
Federal a divulgação dos direitos das
pessoas com neoplasia maligna - câncer
- pelos órgãos públicos".

Acrescente-se ao Projeto de Lei na 603, de 2015 o art. 20 com a
seguinte redação, renumerando-se os demais:

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita
os infratores às penalidades administrativas, respeitado o
direito ao contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das
demais sanções previstas na legislação em vigor.

Sala das Comissões, em de 2015
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